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DECRETO Nº 4.971, 26 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, os créditos adicionais suplementares na 

importância de R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais), para atender as seguintes programações: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
52 020103 06.182.0029.2059 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 10.000,00 

172 020302 08.244.0009.2020 3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação  5.000,00 
190 020304 08.244.0011.2023 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra OFSS 10.000,00 
234 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.34.00 Outras Despesas de Pessoal Dec. De Contratos 250.000,00 
345 020501 12.122.0016.2039 3.3.90.14.00 Diárias – Pessoal Civil 60.000,00 
352 020502 12.306.0013.2030 3.3.90.30.00 Material de Consumo 15.000,00 
361 020502 12.365.0014.2031 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 20.000,00 
365 020502 12.365.0014.2031 3.1.91.13.00 Obrigações Patronais – Intra OFSS 50.000,00 
405 020503 12.361.0014.2035 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.000,00 
541 020901 27.122.0021.2066 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  30.000,00 

   TOTAL GERAL460.000,00 
 

Art. 2º Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos com recursos oriundos do excesso 
de arrecadação de recursos próprios do Tesouro Municipal, conforme Anexo Único deste Decreto. 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 26 de maio de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 03 de junho de 
2025. 

 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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ANEXO ÚNICO 

DECRETO Nº 4.971, DE 26 DE MAIO DE 2025 
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DECRETO Nº 4.972, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares e dá 
providências correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
501 020701 09.272.0027.2052 3.1.90.01.00 Aposentadorias, reserva remunerada e reformas 240.000,00 

    TOTAL GERAL 240.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos da anulação 
parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
506 020701 99.999.0027.0998 9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -240.000,00 

    TOTAL GERAL -240.000,00 
 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 26 de maio de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 03 de junho de 
2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO Nº 4.973, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 10.000,00 (DEZ mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
253 020402 10.301.0012.2025 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 10.000,00 

   TOTAL GERAL10.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do excesso de 
arrecadação do exercício provenientes dos repasses do Fundo Nacional de Saúde – FNS, através do Programa 
de Incentivo Financeiro da APS – Equipes Multiprofissionais (EMulti). 

  
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 26 de maio de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 03 de junho de 
2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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ANEXO ÚNICO 
DECRETO Nº 4.973, DE 26 DE MAIO DE 2025 
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DECRETO Nº 4.974, DE 26 DE MAIO DE 2025 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá providências 
correlatas. 

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 4º, da Lei Municipal nº 2.619, 
de 04 de dezembro de 2024, 

  
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional suplementar na 

importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação: 
   

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
227 020402 10.301.0012.2024 3.3.90.30.00 Material de Consumo 50.000,00 

   TOTAL GERAL50.000,00 
 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos resultantes do excesso de 
arrecadação do exercício, provenientes dos rendimentos gerados pelos recursos transferidos pelo Fundo 
Nacional de Saúde – FNS. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário e retroagindo seus efeitos à data de sua expedição. 
 

Valentim Gentil, 26 de maio de 2025 
 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 03 de junho de 
2025. 

 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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DECRETO N.º 4975, DE 02 DE JUNHO DE 2025 
 

Dispõe sobre a regulamentação do Fundo Municipal de Saneamento 
Básico de Valentim Gentil, instituído pela Lei Municipal nº 2.641, de 18 
de fevereiro de 2025.  

 
CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º O Fundo Municipal de Saneamento Básico de Valentim Gentil - FMSB, instituído pela Lei 

Municipal n.º 2.641, de 18 de fevereiro de 2025 e alterado pela Lei nº 2.647 de 13 de maio de 2025, destinado 
a apoiar e suportar ações de saneamento básico e ambiental e de infraestrutura no Município, fica vinculado 
à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.  

 
Art.2º Sem prejuízo das ações de saneamento básico e ambiental de responsabilidade da 

SABESP, os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, deverão ser aplicados no custeio de obras 
e serviços relativos a: 

 
I. intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por 
população de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária de assentamentos 
precários e de parcelamentos do solo irregulares; 
II. limpeza, despoluição e canalização de córregos; 
III. abertura ou melhoria do viário principal e secundário, vielas, escadarias e 
congêneres, em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por população de baixa 
renda, visando à regularização urbanística e fundiária de assentamentos precários e de 
parcelamentos do solo irregulares; 
IV. provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas de influência ou 
ocupadas predominantemente por população de baixa renda, visando à regularização urbanística 
e fundiária de assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares; 
V. implantação de parques e de outras unidades de conservação necessárias à 
proteção das condições naturais e de produção de água no Município, de reservatórios para o 
amortecimento de picos de cheias, de áreas de esporte, de obras de paisagismo e de áreas de 
lazer; 
VI. drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de deslizamentos; 
VII. desapropriação de áreas para implantação das ações de responsabilidade do Fundo 
Municipal de Saneamento Básico. 

 
Parágrafo Único. Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico de Valentim Gentil 

são vinculados exclusivamente ao atendimento das finalidades estabelecidas no caput e aos compromissos 
previstos no contrato de prestação de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
firmado com a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP 

 
Art.3º O Fundo Municipal de Saneamento Básico de Valentim Gentil é constituído de recursos 

provenientes de:  
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I. repasses de recursos previstos no contrato de prestação de serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário firmado com a Companhia de Saneamento 
Básico do Estado de São Paulo - SABESP;  

II. dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas;  
III. créditos adicionais a ele destinados;  
IV. rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio;  
V. outras receitas eventuais. 

 
§ 1º. O Fundo Municipal de Saneamento Básico de Valentim Gentil será inscrito no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ da Receita Federal do Brasil, sob a natureza jurídica de fundo público da 
administração municipal.  

 
§ 2º. Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico de Valentim Gentil serão 

depositados em conta corrente específica, a ser aberta e mantida em instituição financeira oficial, devendo 
permanecer aplicados em instrumentos de renda fixa referenciados ao CDI até seu efetivo desembolso.  

 
§ 3º. O Fundo Municipal de Saneamento Básico de Valentim Gentil terá contabilidade integrada 

a da Prefeitura Municipal e deverá manter registro de todos os atos administrativos a ele pertinentes, nos 
termos da legislação aplicável.  

 
§4º. O saldo financeiro do Fundo será transferido para o exercício seguinte. 
 
Art.4º Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico de Valentim 

Gentil, composto pelos seguintes membros:  
 
I. Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente;  
II.   Secretário Municipal de Assuntos Administrativos;  
III.  Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico;  
IV. Secretário Municipal de Obras;  
V. 1 (um) representante da sociedade civil, que seja membro do Conselho Municipal de Saúde, 
indicado pelo próprio Conselho;  
VI. 1 (um) representante da sociedade civil, que seja membro do Conselho Municipal de 
Turismo, indicado pelo próprio Conselho.  

 
§1º. O Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente será o Presidente do 

Conselho Gestor, cabendo a Vice-Presidência ao Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
 
§2º. Os representantes da sociedade civil deverão ser indicados pelos respectivos órgãos ou 

entidades ao Presidente do Conselho Gestor para um mandato de 02 (dois) anos, admitida a recondução.  
 
§3º. A participação no Conselho não será remunerada, sendo, porém, considerada de relevante 

interesse público.  
 
§4º. As decisões do Conselho serão tomadas com aprovação da maioria simples dos membros 

presentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for o caso.  
§5º. O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (seis) meses e, extraordinariamente, 

sempre que convocado pelo seu Presidente.  
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§6º. O funcionamento das reuniões do Conselho será disciplinado pelo Regimento Interno, a 
ser aprovado por seus membros. 

 
Art.5º Compete ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Básico:  
 
I. aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará as reuniões do colegiado;  
II. estabelecer normas, procedimentos e mecanismos de acompanhamento, gestão, 

fiscalização e controle do Fundo Municipal de Saneamento Básico;  
III. decidir sobre a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, com 

observância das diretrizes e prioridades estabelecidas no Plano Municipal de Saneamento e no contrato de 
prestação de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário firmado com a Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP;  

IV. dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicação das diretrizes e normas relativas ao Fundo 
Municipal de Saneamento Básico nas matérias de sua competência;  

V. dar total transparência a suas manifestações e deliberações, bem como sobre a origem e o 
destino dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Básico, em especial quanto aos contratos que 
vierem a ser celebrados e aos procedimentos licitatórios realizados, às pessoas físicas ou jurídicas 
beneficiárias dos pagamentos, e às obras e/ou serviços contratados;  

VI. liberar ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade, informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de Saneamento Básico;  

VII. aprovar anualmente as contas do Fundo Municipal de Saneamento Básico, remetendo tais 
informações aos órgãos de controle e à ARSESP. 
 

Parágrafo único. Deverão ser publicados na imprensa oficial do município e na página da 
Prefeitura na Internet todos os atos administrativos, manifestações e deliberações do Conselho Gestor e 
demais informações relevantes do Fundo Municipal de Saneamento Básico de Valentim Gentil estabelecidas 
no caput.  
 

Art.6º Caberá à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente executar as 
atividades operacionais, de assessoria, de coordenação e de secretaria do Fundo Municipal de Saneamento 
Básico e do Conselho Gestor, bem como:  
 

I. executar as funções de apoio técnico, administrativo e de contabilidade;  
II. manter registro, publicar e disponibilizar todas as informações pertinentes ao Fundo 

Municipal de Saneamento Básico, nos termos estabelecidos no Artigo 5º.  
 

Art.7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 

Valentim Gentil, 02 de junho de 2025 
 

 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 
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CERTIDÃO 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a presente decreto foi publicada 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 03 de junho de 2025. 

 
 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano X | Edição nº 2162 Página 12 de 21

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

278 

 
DECRETO Nº 4.976, DE 02 DE JUNHO DE 2025 

 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá providências 
correlatas. 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São 
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da Constituição 
Federal, 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal de 2025, o crédito adicional especial autorizado pela 

Lei Municipal nº 2.652, de 02 de junho de 2025, na importância de R$ 8.031,41 (oito mil, trinta e um reais e 
quarenta e um centavos), para atender a seguinte programação: 

 
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 
729 02802 13.392.0017.2040 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 8.031,41 

    TOTAL GERAL 8.031,41 

Art. 2º O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos oriundos do superávit 
financeiro do exercício anterior de transferência financeira da União no âmbito da Lei 14.399/2022 (Aldir 
Blanc). 

Art. 3º Ficam alterados o PPA 2022/2025 (Lei Municipal nº 2.401, de 08 de dezembro de 2021) 
e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.608, de 23 de julho de 2024) para o presente exercício, 
a fim de compatibilizar os programas e ações das peças do planejamento orçamentário do Município de 
Valentim Gentil. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Valentim Gentil, 02 de junho de 2025 
 
 

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 03 de junho de 
2025. 

 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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PORTARIA Nº 6.023, DE 03 JUNHO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de ocupante de
cargo efetivo de Monitor de Creche.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim
Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO
requerimento da servidora, protocolado na sede do Paço Municipal às 09h47m do dia 02 de
junho de 2025, sob o nº 1710/2025,

RESOLVE:

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 03 de junho de 2025, a servidora
pública municipal NAIARA CONCARIO DOS REIS, portadora do CPF nº XXX.370.188-XX, do
cargo efetivo deMONITOR DE CRECHE.

Art.2º Por conseguinte, fica declarado vago o cargo efetivo de MONITOR DE
CRECHE, relativamente à vaga ocupada pela servidora de que trata esta portaria.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos
Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e da
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº
2.109, de 28 de outubro de 2015], na data de 03 de junho de 2025.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

Portarias
Portarias
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2025
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO:

I - O resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2023, homologado por meio do Decreto nº
4.646, de 28 de novembro de 2023, destinado à seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para a função
de Agente de Administração, Agente de Controle de Vetores, Agente de Serviços Gerais/Feminino, Agente de
Serviços Gerais/Masculino, Assistente Social, Auxiliar de Consultório Dentário, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil,
Auxiliar de Farmácia, Biomédico, Coordenador Pedagógico, Coordenador Pedagógico – Educação Inclusiva, Dentista,
Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo, Inspetor de Alunos, Monitor de Creche, Monitor de
Educação Especial, Motorista, Nutricionista, Psicólogo, Operador de Máquinas Rodoviárias, Orientador Social,
Técnico em Enfermagem, Terapeuta Ocupacional, Vigilante Municipal para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, para preenchimento das vagas temporárias atualmente existentes e das que vierem a
vagar durante o prazo de validade deste processo seletivo temporário, nos termos estabelecidos pelo presente
Edital.

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado nº 04/2023,
realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de DENTISTA
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – O(a) candidato(a) convocado(a) deve comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, situado
na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 12 de junho de 2025, no horário das das 13:00h
às 16:00h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser contratado(a)
temporariamente na vaga para o qual foram habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado perderá o direito de contratação na
vaga.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato contínuo
com as custas arcadas pelo município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no prazo
máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos exames e
apresentação dos documentos exigidos, será contratado(a).

V - Para ser contratado(a) temporariamente na vaga em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);

CLASS. CANDIDATO CPF NOTA FINAL
3º GABRIELE SILVA VIAIS PANTALEO XXX.503.188-XX 51,00

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação
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h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o
caso;

i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir do(a) candidato(a) convocado(a) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a abertura
de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 02 de junho de 2025

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Terça-feira, 03 de junho de 2025 Ano X | Edição nº 2162 Página 16 de 21

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 11/2025
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Concurso Público nº 01/2023,
destinado à seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para preenchimento dos cargos efetivos de
Operador de Máquinas Rodoviárias – Nível I; Operador de Trator Agrícola – Nível I; Agente de Controle de
Vetores – Nível I; Monitor de Creche – Nível I; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Central; Agente
Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Cdhu; Agente Comunitário de Saúde – Nível I – Esf Jardim Dos Ypês;
Assistente de Informática – Nível I; Auxiliar de Consultório Dentário – Nível I; Auxiliar de
Desenvolvimento Infantil – Nível I; Auxiliar de Farmácia – Nível I; Coordenador de Serviços Municipais,
Almoxarifado e Frota – Nível I; Inspetor de Alunos – Nível I; Monitor de Educação Especial – Nível I;
Técnico de Enfermagem – Nível I; Assistente Social – Nível I; Coordenador de Planejamento Estratégico –
Nível I; Coordenador Pedagógico Educação Inclusiva – Nível I; Diretor de Escola; Especialista em Gestão
de Saúde – Nível I; Gestor de Contratos, Convênios e Parcerias – Nível I; Engenheiro Agrônomo – Nível I;
Psicólogo – Nível I; Professor de Educação Básica I; Terapeuta Ocupacional – Nível I; das vagas atualmente
existentes e das que vierem a vagar ou forem criadas durante o prazo de validade deste concurso, nos termos
estabelecidos por este Edital;

RESOLVE:

I - Ficam convocados(as) para nomeação no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2023,
realizado com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o Cargo de AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Para o Cargo de INSPETOR DE ALUNOS - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

Para o Cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - NÍVEL I
Exame médico: Avaliação Clínica Ocupacional

II - O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 12 de junho de 2025, no
horário das 13:00h às 16:30h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser
nomeado(a) no cargo para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado, perderá o direito de
nomeação no respectivo cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato
contínuo, com as custas arcadas pelo Município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental,
no prazo de 15 (quinze) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório o resultado do exame e
apresentação dos documentos exigidos, será nomeado(a) e posteriormente empossado(a) no cargo.

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
8º 38855 PATRICIA SILVA MACEDO XXX.710.758-XX 49,50

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
12º 38569 JENIFER DE LIMA BISSE TAVARES XXX.710.758-XX 61,00

Class. Inscrição Nome CPF Pontuação
19º 38194 THALITA BINATI DIAS XXX.956.718-XX 46,00
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V - Para ser nomeado(a) no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá apresentar,
obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade

emitida pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se

for o caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito

federal, estadual ou municipal;
n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência

social;
o) Comprovante de endereço.

VI - Fica facultado ao(a) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante
termo assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado
em local de amplo acesso na sede do Paço Municipal, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e
divulgado no endereço eletrônico do Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, e veículo impresso de circulação
diária regional.

Valentim Gentil, 02 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal
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PREFEITURA
VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12/2025
PROCESSO SELETIVO Nº 02/2024

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no
uso das suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado final do Processo Seletivo nº 02/2024, destinado à
seleção de candidatos e formação de cadastro reserva para a função de Acompanhante Terapêutico, Enfermeiro,
Motorista, Professor de Educação Básica I, Professor de Educação Física, Professor de Língua Inglesa,
Supervisor do Programa Criança Feliz e Técnico de Enfermagem, para atender necessidade temporária de
excepcional interesse público, para preenchimento das vagas atualmente existentes e das que vierem a vagar
durante o prazo de validade deste processo seletivo, nos termos estabelecidos pelo presente Edital;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) para contratação temporária no Serviço Público Municipal, de acordo com as
necessidades atuais da Administração, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo nº 02/2024, realizado
com tal finalidade, de acordo com a seguinte relação:

Para o cargo temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Examemédico: Avaliação Clínica Ocupacional

II – O(a) candidato(a) convocado(a) deverá comparecer no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura,
situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, até o dia 12 de junho de 2025, no horário das das
13:00h às 16:00h, a fim de exercer, mediante assinatura de termo de opção, o direito de ser contratado(a)
temporariamente no cargo para o qual foi habilitado(a).

III - Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer sem motivo justificado perderá o direito de contratação no
cargo.

IV - Exercido o direito de opção de aproveitamento, o(a) candidato(a) convocado(a) deverá, ato contínuo
com as custas arcadas pelo município, ser submetido(a) a exames médicos de sanidade física e mental, no prazo
máximo de dez (10) dias, em local determinado pela Prefeitura, e uma vez satisfatório os resultados dos exames e
apresentação dos documentos exigidos, será contratado(a).

V - Para ser contratado(a) temporariamente no cargo em que foi habilitado(a), o(a) candidato(a) deverá
apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos (original e cópia):

a) Carteira de trabalho com todos os contratos existentes;
b) Carteira de identidade;
c) Título de eleitor e comprovante de votação na última eleição, ou certidão de regularidade emitida

pelo respectivos Cartório Eleitoral;
d) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) (seu e de seus dependentes, sendo

facultado no caso de dependente menor de idade, a apresentação de Certidão de Nascimento);
e) Certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando for do sexo masculino;
f) Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo;
g) Comprovante com o número do PIS (Caixa Econômica Federal) ou PASEP (Banco do Brasil);
h) Certidão de nascimento ou de casamento, com averbação de separação judicial ou divórcio, se for o

caso;
i) Certidão de nascimento dos filhos, quando for o caso;
j) Caderneta de vacinação;
k) Atestado de que não possui registro de antecedentes criminais;
l) Declaração de bens ou valores que integram o patrimônio até a data da posse, devidamente

instruída, ou a última declaração do imposto de renda conforme Lei Federal nº 8.730, de 1993;
m) Declaração informando se exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública no âmbito federal,

estadual ou municipal;

CLASS. CANDIDATO Nº INSC DT. NASC. NOTA FINAL
13º JOSEMARA ZÁCARO FONTINELLI DISTASI 198 05/04/1983 55,33
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n) Declaração informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de previdência
social;

o) Comprovante de endereço.

VI - Além da documentação prevista neste Edital, será facultado à Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
exigir do(a) candidato(a) convocado(a) outros documentos que eventualmente sejam necessários para a abertura
de Contrato de Trabalho.

VII - Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia de classificação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no
mural da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município e divulgado no endereço eletrônico do
Município: www.valentimgentil.sp.gov.br, bem como em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 02 de junho de 2025.

CLAUDINEI CARVASSAN RODRIGUES
Prefeito Municipal

http://www.valentimgentil.sp.gov.br
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO
Processo nº 067/2025
Pregão Eletrônico nº 029/2025
Interessado: Defesa Civil
Assunto:  Aquisição  de  aparelho  celular,  smart  TV  e

vídeo wall, para atendimento das necessidades da Defesa
Civil de Valentim Gentil/SP.

DESPACHO
Processada  a  presente  Licitação  na  Modalidade

PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da legislação em
vigor,  e  após  as  devidas  informações  fornecidas  pelo
agente  de  contratação,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio
nomeada por meio da Portaria nº 5.854, de 06 de janeiro de
2025, bem como após análise da ata da sessão de pregão,
ADJUDICO  e  HOMOLOGO  este  presente  procedimento
para  que  dele  provenham  seus  legais  efeitos  à(s)
empresa(s)  BIANCA  DACAL  LOPES,  CNPJ  Nº
35.136.978/0001-60,  vencedora  dos  itens  001  e  003;
VENDOR - INFORMÁTICA, IMPORTAÇÃO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO, RECARGA E MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ Nº
27.193.666/0001-60, vencedora do item 002.

Encaminhe-se  cópia  do  Pedido  de  Ordem  de
Fornecimento ao Departamento de Contabilidade para o
devido processamento contábil.

Valentim Gentil/SP, 02 de junho de 2025.
Claudinei Carvassan Rodrigues

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

EXTRATO DOS CONTRATOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL
Assinatura: 02/06/2025
Objeto: Aquisição de aparelho celular, smart TV e vídeo

wall, para atendimento das necessidades da Defesa Civil de
Valentim Gentil/SP.

Vigência: 31/12/2025
Processo nº 067/2025 Pregão Eletrônico nº 029/2025
Contrato nº 047/2025
Empresa vencedora:  BIANCA DACAL LOPES, CNPJ

Nº 35.136.978/0001-60
Valor: R$ 3.893,00
Contrato nº 048/2025
Empresa  vencedora:  VENDOR  -  INFORMÁTICA,

IMPORTAÇÃO,  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO,  RECARGA  E
MANUTENÇÃO LTDA, CNPJ Nº 27.193.666/0001-60

Valor: R$ 13.000,00
...........................................................................................................
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

Dispensa Física n.º 09/2025 

Processo Administrativo n.º 09/2025 

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de limpeza 

e conservação do prédio da Câmara Municipal de Valentim Gentil, visando à manutenção das 

atividades desta Casa Legislativa. 

 

  

 

Respaldado pelo Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021, e na documentação produzida no 

processo em epígrafe, AUTORIZO a contratação direta da prestação de serviço requisitado para 

atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Valentim Gentil, ratificando como detentor 

da melhor proposta: 

 

- MSO SERVIÇOS E TERCEIRIZADA LTDA, CNPJ N.º 60.059.127/0001-08 

Valor ofertado – R$1.480,00 (um mil quatrocentos e oitenta reais) mensais, 

totalizando R$17.760,00 (dezessete mil, setecentos e sessenta reais) pelo período de 

12 meses. 

 

DETERMINO  a publicação do presente termo em Diário Oficial para que produza os efeitos legais, 

nos termos do Art. 72, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 

 

 Valentim Gentil, 02 de junho de 2025. 

 

 

 

 

HILÁRIO PEDRO MÓVIO 

Presidente 
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